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_ Dé-se ao inciso lfl, do paragrafo 1°, do art. 7° da Medida Provisoria n° 62.1,
de 2013, a seguinte redagéo: .

Il - medicos estrangeiros com habilitacao para exercicio de medicina no -
exterior com diploma devidamente revalidado de acordo com a legislacéo brasileira.

Justificagao

A emenda visa acrescentar ao texto a revalidacéo do diploma, pois, assim, garante-

se a minima de qualidade da pratica médica e condigéo precipua para o exercicio da|

medicina em territério nacional por profissionais diplomados no exterior.
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